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5.7.1 Do sorteio de tema(s) para a prova didática será(ão)
excluído(s) o(s) tema(s) que tenha(m) sido objeto da prova escrita.

5.7.2 Salvo determinação em contrário informada por escrito
pelo Departamento Acadêmico no ato da inscrição, os candidatos, na
realização da prova didática, poderão utilizar: a) quadro-negro/giz ou
quadro-branco/pincel; b) data-show/computador.

5.7.3 No julgamento da prova didática, a Comissão Exa-
minadora deverá considerar os seguintes critérios gerais: a) domínio
do tema sorteado; b) capacidade do candidato relativa à utilização dos
recursos de comunicação e técnica de ensino; c) execução do plano
de aula; d) cumprimento do tempo da aula.

5.7.4 No início de sua Prova Didática o candidato entregará
uma cópia do plano de aula a cada membro da Comissão Exa-
minadora. O candidato que não entregar o plano de aula estará su-
mariamente eliminado do concurso.

5.7.5 É vedada a presença dos demais candidatos na Prova
Didática.

5.7.6 A prova didática poderá, a critério da Comissão Exa-
minadora, ser composta de fase prática, cabendo ao Centro prover os
instrumentos e aparelhos necessários.

5.8 Na data designada para a prova didática, imediatamente
antes do início da prova, o candidato entregará cópia do currículo no
modelo Lattes, devidamente comprovado para fins de pontuação.

5.8.1 A documentação em língua estrangeira deverá ser
acompanhada de tradução para o Português, por tradutor oficial, sob
pena de não ser considerado o título a que se refere.

5.8.2 Não serão considerados os títulos não constantes do
currículo Lattes ou não comprovados na forma prevista no item 5.8
deste Edital.

5.9 A prova de Plano de Trabalho, de caráter público, e
gravada em áudio-vídeo para efeito de registro de avaliação cons-
tituir-se-á da apresentação pelo candidato, de um plano de trabalho de
sua autoria, relacionado à área de conhecimento do concurso, no qual
deverá apresentar suas intenções quanto ao desenvolvimento de ati-
vidades de Ensino, Pesquisa e Extensão.

5.9.1 Constituirão critérios para a avaliação da prova de
plano de trabalho: a) conhecimento do assunto; b) clareza de ex-
posição; c) correção e adequação da linguagem; d) consistência teó-
rica e/ou técnica; e) viabilidade teórica e/ou técnica; f) viabilidade de
execução do plano de trabalho considerando as condições da UFPB;
g) adequação do plano de trabalho à formação ou às atividades
científicas do candidato; h) adequação do plano de trabalho à área
objeto do concurso, e; i) atualidade do plano de trabalho em relação
à área em que se insere.

5.10 os candidatos que obtiveram nota igual ou superior a 70
(setenta) pontos em todas as etapas, participarão do Exame de Tí-
tulos, quando a Comissão Examinadora apreciará e pontuará seus
títulos segundo a Tabela de Pontos que consta no anexo III da Re-
solução 74/2013 do CONSEPE/UFPB.

6. DOS RESULTADOS FINAIS E DA CLASSIFICAÇÃO
6.1 A classificação do concurso para classe Adjunto A será

feita em ordem decrescente da nota final de cada candidato, sendo
esta igual à média ponderada das notas obtidas nas provas escrita,
didática, de plano de trabalho e no exame de títulos, observados os
seguintes pesos: a) prova escrita: 3,0; b) prova didática: 3,0; c) prova
de plano de trabalho: 2,0; d) exame de títulos: 2,0.

6.1.1 A nota final de cada candidato do Concurso para Clas-
se A de outra categoria diversa da de Adjunto A, será igual à média
ponderada das notas obtidas nas provas escrita, didática e no Exame
de Títulos, observados os seguintes pesos: a) prova escrita: 3,0; b)
prova didática: 4,0; c) exame de títulos: 3,0;

6.1.2 No cálculo das notas finais, os resultados serão apre-
sentados até a primeira casa decimal, desprezando-se as frações me-
nores que 0,05 (cinco centésimos), arredondando para a decimal mais
próxima, se os centésimos forem superiores a 5 (cinco).

6.1.3 Em caso de empate na nota final, serão considerados,
sucessivamente, as seguintes prioridades: a) tiverem a idade mais
elevada, desde que o favorecido conte com mais de sessenta anos de
idade, nos termos do Parágrafo único do art. 27 da Lei 10.741, de 1º
de outubro de 2003; b) obtiverem, sucessivamente, na seguinte or-
dem: I - a maior nota na prova didática; II - a maior nota na prova
escrita; III - a maior nota no exame de títulos; IV - maior nota na
prova de Plano de Trabalho quando se tratar de concurso para Pro-
fessor Classe Adjunto A.

6.2 Homologado o resultado do concurso pelo respectivo
Conselho de Centro, será publicada no Diário Oficial da União a
relação dos candidatos aprovados no certame, classificados de acordo
com o Anexo II do Decreto 6.944/2009, por ordem de classifica-
ção.

6.2.1Os candidatos não classificados no número máximo de
aprovados de que trata o Anexo II do Decreto 6.944/2009, ainda que
tenham atingido nota mínima, estarão automaticamente reprovados no
concurso público.

6.2.2Nenhum dos candidatos empatados na última classi-
ficação de aprovados serão considerados reprovados.

6.3 Caberá recurso ao resultado do concurso, exclusivamente
ao CONSEPE/UFPB, com efeito suspensivo, no prazo máximo de 10
(dez) dias corridos contados a partir da data da publicação do re-
sultado no DOU.

7 DO EDITAL COMPLEMENTAR
7.1 Expirado o prazo das inscrições e verificada a inexis-

tência de candidatos inscritos, poderá ser publicado Edital comple-
mentar ao presente para a reabertura das inscrições, onde poderá ser
mantida ou alterada a classe ou cancelar o concurso com a abertura
do mesmo em outra área.

7.2 Se por ocasião da homologação do resultado final do
concurso no Conselho de Centro, ficar constatada a inexistência de
candidatos aprovados ou em número inferior à quantidade de vagas
oferecidas, as inscrições poderão ser reabertas através de Edital com-
plementar ao presente.

7.3 Cabe ao CONSEPE, nos casos descritos nos itens 7.1 e
7.2, por solicitação do Departamento interessado, decidir pela ma-
nutenção ou alteração da Titulação exigida no concurso, ou ainda, por
seu cancelamento e sua abertura em outra área.

8 DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA NO CARGO
8.1 A admissão dos candidatos classificados dar-se-á no pri-

meiro nível da classe para a qual se realizou o concurso, conforme
disposto no art. 12 do Decreto 94.664/1987.

8.2. Nos termos do § 1º do art. 9º da Portaria MEC nº
475/1987, o candidato classificado já pertencente à carreira do Ma-
gistério Superior dos quadros de outra Instituição Federal de Ensino
poderá ser posicionado no nível a que pertencia na instituição an-
terior, desde que comprove tal situação, perante a Pró-Reitoria de
Gestão de Pessoas da UFPB, mediante certidão expedida pela ins-
tituição de origem, até a publicação do ato de nomeação.

8.3 O candidato deverá atender, cumulativamente, para a
investidura no cargo, aos seguintes requisitos: a) ter sido aprovado e
classificado neste concurso, na forma estabelecida neste Edital;

b) no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo
estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhe-
cimento do gozo dos direitos políticos, nos termos do § 1º do art. 12
da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e na
forma do disposto no art. 13 do Decreto nº. 70.436, de 18 de abril de
1972 e, no caso de outros estrangeiros, apresentar visto permanente
ou temporário, observada a legislação pertinente; c) ter aptidão física
e mental para o exercício das atribuições do cargo; d) apresentar
declaração de bens e valores e de não ter vínculo empregatício com o
serviço público, salvo dentro do permissivo constitucional, com a
opção de vencimentos, se couber; e) estar em dia com as obrigações
eleitorais, para brasileiros(as); f) estar quite com as obrigações mi-
litares, para brasileiros; g) ter idade mínima de dezoito anos com-
pletos na data da posse; h) Não ter sofrido, no exercício da função
pública, penalidade incompatível com a investidura em cargo público
federal, prevista no Art. 137, parágrafo único, da Lei 8.112/1990; i)
apresentar, na data da posse, a titulação exigida; j) apresentar outros
documentos que se fizerem necessários, na forma da lei, à época da
posse.

8.4 Estará impedido de tomar posse o candidato que deixar
de comprovar qualquer um dos requisitos especificados no item 8.3
deste Edital.

9 DA POSSE E EXERCÍCIO
9.1 A posse dos candidatos nomeados dar-se-á pela assi-

natura do Termo de Posse e ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias,
contados da publicação do ato de provimento no Diário Oficial da
União.

9.2 É dever do candidato acompanhar a publicação das no-
meações no Diário Oficial e comparecer à Pró-Reitoria de Gestão de
Pessoas - PROGEP da UFPB para tomar posse.

9.3 Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse
não ocorrer no prazo especificado no item 9.1.

9.4 No ato da posse, o candidato deverá apresentar os se-
guintes documentos: a) cópia autenticada do(s) diploma(s) de gra-
duação e/ou de pós-graduação, comprobatórios da escolaridade/ti-
tulação exigida para o cargo, conforme disposto no ANEXO I deste
Edital; b) cópia autenticada do documento comprobatório de ex-
periência profissional, quando exigida, conforme previsto no ANEXO
I deste Edital; c) certidão, emitida pelo Departamento Acadêmico
responsável pelo concurso, atestando o cumprimento dos requisitos
mínimos para a posse previstos neste Edital; d) prova de quitação
com as obrigações eleitorais, para brasileiros(as); e) prova de quitação
com o serviço militar, para brasileiros; f) certificado de visto per-
manente ou temporário, para estrangeiros; g) exames médicos de
caráter pré-admissional informados por ocasião da nomeação.

9.4.1 Será automaticamente excluído do concurso o can-
didato que: a) não comparecer para tomar posse no prazo legal; b)
não aceitar o cargo e/ou o regime de trabalho para o qual foi con-
vocado; c) desistir do concurso ou da nomeação; d) não apresentar, no
ato da posse, a documentação descrita no item 9.4 deste Edital.

9.5 No ato da assinatura do Termo de Posse, o nomeado
firmará declaração de que não acumula cargo, emprego ou função
pública. Na hipótese de acúmulo legal, contemplado no artigo 37,
inciso XVI da Constituição Federal, o limite máximo de carga horária
acumulada não poderá ser superior a 60 (sessenta) horas semanais,
respeitada a compatibilidade de horário entre os cargos legalmente
acumuláveis;

9.6 No caso do candidato ser servidor público inativo, a
acumulação dos proventos com os vencimentos do cargo objeto do
concurso somente será permitida quando se tratar de cargos, funções
ou empregos acumuláveis na atividade, na forma autorizada pela
Constituição Federal. Caso contrário, a posse dar-se-á somente após a
opção pelo candidato entre os proventos ou os vencimentos do novo
c a rg o .

9.7 O docente será exonerado quando, tendo tomado posse,
não entrar em exercício no prazo de 15 (quinze) dias contados a partir
da assinatura do respectivo termo.

9.8 Os candidatos estrangeiros nomeados deverão apresentar
à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, no prazo de 01 (um) ano, a
contar de sua posse, sob pena de exoneração, certificado de visto
permanente de residência no País, conforme art. 44 da Resolução n°
74/2013 do CONSEPE.

10 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1 A classificação no concurso não assegura ao candidato

o direito à nomeação imediata para o cargo, mas a expectativa de nele
ser empossado, obedecendo-se à ordem de classificação, observado o
prazo de validade do concurso.

10.2 Os candidatos investidos nos cargos serão lotados nos
Departamentos Acadêmicos responsáveis pela realização do respec-
tivo concurso.

10.3 O candidato aprovado poderá ser reaproveitado, no in-
teresse exclusivo da administração pública, em qualquer outra Ins-
tituição Federal de ensino da região Nordeste, vinculada ao MEC,
respeitando a ordem de classificação publicada no Diário Oficial da
União.

10.4 Novas vagas que venham a ser autorizadas pelos órgãos
competentes, dentro do prazo de validade deste concurso, poderão ser
preenchidas por ordem de classificação dos candidatos, observada a
legislação vigente.

10.5 Correm por conta dos candidatos, sem qualquer res-
ponsabilidade da Universidade Federal da Paraíba, as despesas ne-
cessárias para realização do concurso, tais como gastos com des-
locamento e passagens, despesas com alimentação, hospedagem ou
congêneres.

10.6 A Universidade Federal da Paraíba não responde por
extravios de documentos enviados pela via postal.

10.7 É de inteira responsabilidade do candidato o acom-
panhamento das publicações dos editais, informações, avisos e con-
gêneres, seja pelo Diário Oficial da União, pelos quadros de aviso do
Departamento Acadêmico responsável pelo concurso, ou pelos sites
da UFPB.

10.8 Ao servidor público é proibido atuar como procurador
junto a repartições públicas, conforme o disposto no item XI do
Artigo 117, da Lei no 8 . 11 2 / 9 0 .

10.9 Os casos omissos serão resolvidos, em primeira ins-
tância, pelas comissões examinadoras de cada concurso.

ANEXO I

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS - PROFESSOR DE TERCEIRO GRAU

CAMPUS I - JOÃO PESSOA-PB - Cidade Universitária - João Pessoa/PB - Brasil - CEP - 58051-900 - Fone: +55 (83) 3216-7200
CENTRO DE CIÊNCIAS EXATAS E DA NATUREZA - CCEN (endereço: Campus Universitário I - Universidade Federal da Paraíba - João Pessoa - Paraíba CEP: 58051-900- Fone: 83 3216-7430/3216-7431)

Departamento Responsável Área de conhecimento e área(s)
afim(ns)

Nº de vagas Regime de traba-
lho

Classe de ingresso Titulação mínima exigida

Deptº. de Matemática
Fone: 83 3216-7434

Probabilidades 01 Dedicação Exclu-
siva

Adjunto A Doutorado em Matemática ou Doutorado em áreas afins com Mes-
trado em Matemática.

Geometria Diferencial 01 Dedicação Exclu-
siva

Adjunto A Doutorado em Matemática ou Doutorado em áreas afins com Mes-
trado em Matemática.

CENTRO DE CIÊNCIAS HUMANAS, LETRAS E ARTES - CCHLA (endereço: Universidade Federal da Paraíba - Campus I - Conjunto Humanístico - Bloco IV - Cidade Universitária - João Pessoa-PB -
Brasil - CEP 58051-900. Fone: 83 3216-7330/3216-7463)

Departamento Responsável Área de conhecimento e área(s)
afim(ns)

Nº de vagas Regime de traba-
lho

Classe de ingresso Titulação mínima exigida

Deptº. de Filosofia
Fone: 83 3216-7333
Email: filosofia@cchla.ufpb.br

Epistemologia ou Teoria do Conheci-
mento

01 Dedicação Exclu-
siva

Adjunto A Doutorado em Filosofia.

CENTRO DE CIÊNCIAS JURÍDICAS - CCJ - Santa Rita (endereço: Faculdade de Direito - Praça João Pessoa, s/n - Centro - CEP: 58010-780 - João Pessoa - PB - Fone: 83 3241-6748)
Departamento Responsável Área de conhecimento e área(s)

afim(ns)
Nº de vagas Regime de traba-

lho
Classe de ingresso Titulação mínima exigida

Deptº. de Ciências Jurídicas - Santa Rita
Fone: 83 3241-6748
Email: dcj@ccj.ufpb.br

Direito Civil, Processo Civil e Prática
Jurídica Cível

01 T-40 Assistente A Mestrado em Direito e Graduação em Direito.

Processo Penal e Prática Jurídica Penal 01 T-40 Assistente A Mestrado em Direito e Graduação em Direito.
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